
PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 
Estado de Mato Grosso do Sul 

CNPJ 24.651.234/0001-67 

MENSAGEM N° 518 SONORA - MS, 05/12/2022. 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sonora, 
Dalmi Alves 

Senhores Vereadores, 

Encaminhamento 

É com muita honra e satisfação que submeto a esta Casa de Leis o 
Projeto de Lei Complementar n° 92, em substituição ao Projeto de Lei Complementar 
071/2021, "Revoga o Capítulo IX e respectivos artigos da LC 024/2006, dando nova 
regulamentação à Taxa de Coleta, Remoção, Transporte, Tratamento e Destinação 
Final de Resíduos Sólidos — TRS no município de Sonora — MS, em atenção ao artigo 
35 da Lei Federal 11.445/2007 e dá outras providências." 

Embora o Projeto de Lei Complementar 071/2021 já estivesse em 
tramitação e análise junto a essa casa de Leis desde o ano de 2021, mostrou-se 
necessário e aconselhável a retirada daquele projeto, com a substituição por este 
(92/2022), em atenção às alterações sugeridas pelos nobres vereadores através da 
indicação conjunta de 01 de dezembro deste ano. 

Foram várias as alterações sugeridas, tratamento diferenciado às 
chácaras com destinação rural, lotes vazios, subsídio de 30%, retirada do fator de 
correção pelo IPCA, nos casos de valores fixos, abertura de conta específica e 
alteração do fator referencial do consumo de água para manutenção da testada. 

Senhores vereadores, com exceção do valor referencial, todas as demais 
indicações foram atendidas, vez que o município entende que é necessário, o mais 
rápido possível dar uma resposta a contento à população, evitando algumas distorções 
absurdas que levou alguns contribuintes serem taxados com altos valores. 

É justamente para evitar referidas distorções, que gerou prejuízos para 
vários contribuintes que o presente projeto foi apresentado, vez que o referencial atual, 
tamanho da testado do imóvel, mostrou-se injusto e desproporcional, ferindo inclusive o 
próprio objetivo da taxa. 

Assim, dentro dessa ótica, objetivando uma cobrança mais adequada, 
elegeu-se o consumo de água como valor referencial, em respeito inclusive às 
conclusões apresentadas por estudos técnicos realizados em todo o Brasil. Dessa 
forma, se o objetivo da presente lei é resolver as inconsistências e injustiças 
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determinadas pelo valor de referência atual (Tamanho da Faixada), não teria sentido 
atender a indicação de alteração do valor referencial para a manutenção do mesmo 
utilizado atualmente. 

Às várias reuniões que foram realizadas revelou a possibilidade de que a 
referência ao consumo de água pode, eventualmente, em alguns casos específicos, 
ainda determinar alguma distorção, por não retratar necessariamente a produção de 
resíduos por uma determinada família, especialmente em residências com um 
consumo mais elevado em razão da instalação de piscina. 

De todo modo, parece que seja mais prudente buscar uma solução mais 
adequadas às situações excepcionais que forem se apresentando ao longo do tempo 
do que simplesmente manter a referência no valor da testada do imóvel que, pela 
experiência que tivemos neste ano, já se mostrou extremamente injusto e 
desproporcional grande maioria dos casos. 

Veja que hoje, tendo como valor referencial da testada, a taxa varia de R$ 
89,34, para imóveis de 6 metros de testada, à R$ 5.403,44 para o imóvel de maior 
extensão de testada. Por outro lado, fazendo uma projeção da aplicação desta lei à 
mesma realidade que gerou os valores referidos anteriormente, a taxa variaria de 
aproximadamente R$ 49,09, para alguns contribuintes beneficiários da taxa social, até 
pouco mais de R$ 858,12 para o maior consumo de água previsto. 

Assim, somando tais argumentos àqueles já adiantados na exposição de 
motivos que acompanhou o Projeto de Lei Complementar 071/2021, que os utilizo em 
complementação, espero e contar com o costumeiro apoio dos Ilustres Vereadores 
dessa Casa Legislativa para a pronta apreciação, votação e aprovação das proposições 
precitadas, em regime especial de urgência. 

Renovo meus protestos da mais alta consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

ENELTO RAMOS DA Assinado de forma digital por 
ENELTO RAMOS DA 

SILVA:49217704172 5ILVA49217704172 
Dados: 2022.12.06 13:38:02 -0400' 

Enelto Ramos da Silva 

Prefeito Municipal 
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